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Estado do Rio Grandê do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Exma Sra. Presi.Jente

e ÉÍ* * #, eós ot Ib a.Ga rn íornra regineÍrtat, irdka âo
Exêcutiyo llunkiral o nêFGsê mnsd áe (hz rÉ ürds a ar!* Xüãr. âee d ruab a
Pohb Civl para a manutenção das vt*uras, eqrrFa.rErrtG de cornuntação,
hform:ítt+ 'rfrresf*r+ qffi de poteçãs'rrdhihd G c#iyr,'rr}siye
armírÉ$. ÉiF*ru*$É e-#rôrÉ:c ê.oíffi4ft de serviços ou locaçôês
de eçt+*nm o+r*I,-t*. frr*e'r& . il.Pryr?rfu bttü€irítd e ot{etirando a
melprb da presteç:io do servíço na áreâ de segurança úbftâ.

Çe* ,- s^,.{
FÉvb Veleda Maciel

Vereador (a) do SOLIDARIEDADE

Justíicativa: Él hdtação se faz necessárb este Íepasse ocorre e,n outros municirbs do Estado
coÍyro por exempb a ciCade de Canoas que repitssa o vabr de R$25.000,00 para a Brsada Mfftar e
Polcb Civü, vbando sempre o mehor atendinento a comunUade, prestando a devija manutenção
das viaturas e outras despesas emergenciab.
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